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DECRETO Nº 6.393/2023 
 

  

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 

XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

ROQUE DO CANAÃ.  
 

 

O Prefeito Municipal de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 57, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, 

e considerando: 

a) a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da 

Política de Assistência Social no Município; 

b) a Resolução n.º 90/2022 do Conselho Nacional de Assistência Social – 

CNAS, que convoca a realização da 13ª Conferência Nacional de Assistência Social; 

c) a Resolução n.º 04/2023 do Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS; 

d) o conteúdo do processo administrativo n.º 002213/2023; 
 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.  Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social 

de São Roque do Canaã, a ser realizada no dia 14 de julho de 2023, no CRAS - Centro de 

Referência de Assistência Social, localizado na Rua Lourenço Roldi, n.º 512, bairro São 

Roquinho, em São Roque do Canaã-ES. 

Art. 2º. A XI Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema 

central: “Reconstrução do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos” e abordará 

05(cinco) Eixos:  

I - Eixo 1 - Financiamento: Financiamento e orçamento de natureza 

obrigatória, como instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos 

entes federativos para garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as 

especificidades regionais do país;  

II - Eixo 2 - Controle Social: Qualificação e estruturação das instâncias de 

Controle Social com diretrizes democráticas e participativas;  

III - Eixo 3 - Articulação entre os segmentos: Como potencializar a 

participação social no SUAS?;  

IV- Eixo 4 - Serviços, Programas e Projetos: Universalização do acesso e a 

integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS;  

Publicado no DOM/AMUNES, no dia 

15/06/2023, na(s) página(s) 200-201, Edição 

nº. 2.288. Republicado no dia 16/06/2023, 

na(s) página(s) 258, Edição nº. 2.289. 
 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua Lourenço Roldi, 88 – São Roquinho - São Roque do Canaã - ES - CEP: 29.665-000 

CNPJ: 01.612.865/0001-71 - Tel. (27) 3729-1300. 
 

 

V - Eixo 5 - Benefício e Transferência De Renda: A importância dos 

benefícios socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na 

reconfiguração do SUAS. 
 

Art. 3º. A XI Conferência Municipal de Assistência Social de São Roque do 

Canaã será presidida pela Secretaria Municipal de Assistência Social junto com o Conselho 

Municipal de Assistência Social.  

Art. 4º. As despesas decorrentes da realização da XI Conferência Municipal 

referendada neste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2023 

 

 
MARCOS GERALDO GUERRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Obs: (*) Republicado por ter constado incorreção, quanto ao original, no DOM/ES Edição 

n° 2.288, pag. 200-201 de 15/06/2023. 

 

 

 
 


